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 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Deliberação n.º 1282/2016

Delegação de competências CEI -IUL — Centro
de Estudos Internacionais

I — Nos termos do disposto no n.º 6, do artigo 34.º e no n.º 2, do 
artigo 60.º dos Estatutos do ISCTE -IUL, aprovados pelo Despacho 
normativo n.º 18/2009, de 30 de abril, alterado pelo Despacho normativo 
n.º 11/2011, de 14 de abril, e nos artigos 44.º a 50.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, o Conselho de Gestão do ISCTE -IUL, reunido em 29 de junho de 
2016, delibera delegar, no Diretor do CEI -IUL — Centro de Estudos In-
ternacionais, Professor Doutor Luís Nuno Valdez Faria Rodrigues, com-
petências para, sem prejuízo de outras que venham a ser -lhe atribuídas:

1 — Autorizar despesas, no âmbito do seu orçamento próprio, nos 
termos da lei, dos Estatutos e dos Regulamentos e procedimentos em 
vigor, para a execução de programas ou projetos de investigação, desen-
volvimento e inovação, de programas de doutoramento ou de contratos 
de prestação de serviços celebrados com o ISCTE  -IUL cuja execução 
esteja a seu cargo, até ao montante de 5.000,00€ (cinco mil euros) nas 
seguintes rubricas:

a) Abonos ou despesas decorrentes da aquisição de bilhetes de trans-
porte e de ajudas de custo, antecipadas ou não, e reembolsos que forem 
devidos nos termos legais, quando as deslocações em serviço, qualquer 
que seja o meio de transporte utilizado, se encontrem devidamente 
autorizadas;

b) Locação e aquisição de bens e serviços;
c) Bolsas de investigação.

2 — Para efeitos do número anterior, autoriza -se ainda a:
a) Proceder, com um dos membros do Conselho de Gestão, à mo-

vimentação da conta do ISCTE -IUL afeta à unidade de investigação, 
nos termos da lei, dos Estatutos e dos Regulamentos e procedimentos 
em vigor;

b) Aceder ao saldo, extrato bancário e movimentos contabilísticos 
referentes à unidade de investigação.

II — Ao abrigo do n.º 2, do artigo 46.º do CPA, as competências ora 
delegadas não podem ser alvo de subdelegação.

III — Nos termos do disposto pelo artigo 49.º do CPA, pode o dele-
gante emitir diretivas ou instruções vinculativas para o delegado sobre 
o modo como devem ser exercidas as competências ora delegas.

IV — Em tudo o que não esteja previsto na presente Deliberação, ou 
em qualquer dúvida, deverá o ora delegado remeter para o Conselho de 
Gestão do ISCTE -IUL.

V — Nos termos do disposto no 3.º, do artigo 164.º do CPA, 
consideram -se ratificados todos os atos que, cabendo no âmbito da 
presente Deliberação, tenham sido praticados desde 01 de junho de 
2016, até à publicação da presente Deliberação.

29 de junho de 2016. — O Presidente do Conselho de Gestão, Luís 
Antero Reto.

209793341 

 Deliberação n.º 1283/2016

Delegação de Competências 
DINÂMIA’CET – IUL, Centro de Estudos

sobre a Mudança Socioeconómica e o Território
I — Nos termos do disposto no n.º 6, do artigo 34.º e no n.º 2, do 

artigo 60.º dos Estatutos do ISCTE-IUL, aprovados pelo Despacho 
normativo n.º 18/2009, de 30 de abril, alterado pelo Despacho norma-
tivo n.º 11/2011, de 14 de abril, e nos artigos 44.º a 50.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, o Conselho de Gestão do ISCTE-IUL, reunido em 25 de 
julho de 2016, delibera delegar, no Diretor do DINÂMIA’CET — IUL, 
Centro de Estudos sobre a Mudança Socioeconómica e o Território, 
Professor Pedro Miguel Alves Felício Seco da Costa, competências para, 
sem prejuízo de outras que venham a ser-lhe atribuídas:

1 — Autorizar despesas, no âmbito do seu orçamento próprio, nos 
termos da lei, dos Estatutos e dos Regulamentos e procedimentos em 
vigor, para a execução de programas ou projetos de investigação, desen-
volvimento e inovação, de programas de doutoramento ou de contratos 
de prestação de serviços celebrados com o ISCTE-IUL cuja execução 
esteja a seu cargo, até ao montante de 5.000,00 € (cinco mil euros) nas 
seguintes rubricas:

a) Abonos ou despesas decorrentes da aquisição de bilhetes de trans-
porte e de ajudas de custo, antecipadas ou não, e reembolsos que forem 

devidos nos termos legais, quando as deslocações em serviço, qualquer 
que seja o meio de transporte utilizado, se encontrem devidamente 
autorizadas;

b) Locação e aquisição de bens e serviços;
c) Bolsas de investigação.

2 — Para efeitos do número anterior, autoriza-se ainda a:
a) Proceder, com um dos membros do Conselho de Gestão, à mo-

vimentação da conta do ISCTE-IUL afeta à unidade de investigação, 
nos termos da lei, dos Estatutos e dos Regulamentos e procedimentos 
em vigor;

b) Aceder ao saldo, extrato bancário e movimentos contabilísticos 
referentes à unidade de investigação.

II — Ao abrigo do n.º 2, do artigo 46.º do CPA, as competências ora 
delegadas não podem ser alvo de subdelegação.

III — Nos termos do disposto pelo artigo 49.º do CPA, pode o dele-
gante emitir diretivas ou instruções vinculativas para o delegado sobre 
o modo como devem ser exercidas as competências ora delegas.

IV — Em tudo o que não esteja previsto na presente Deliberação, ou 
em qualquer dúvida, deverá o ora delegado remeter para o Conselho de 
Gestão do ISCTE-IUL.

V — A presente Deliberação produz efeitos a partir do dia seguinte 
à data da sua publicação no Diário da República.

25 de julho de 2016. — O Presidente do Conselho de Gestão, Luís 
Antero Reto.

209793422 

 ORDEM DOS CONTABILISTAS CERTIFICADOS

Anúncio n.º 184/2016
António Domingues de Azevedo, Bastonário da Ordem dos Conta-

bilistas Certificados, vem pelo presente, nos termos e para os efeitos 
previstos no artigo 36.º do Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certi-
ficados, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de outubro 
e pela Lei n.º 139/2015, de 7 de setembro, anunciar que em reunião do 
conselho diretivo, realizada em 15 de junho de 2016 foi aprovado o ca-
lendário de apresentação de candidaturas aos colégios de especialidade e 
respetivo processo de admissão, de acordo com o disposto no artigo 11.º 
do Regulamento Geral das Especialidades, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 172, de 3 de setembro de 2010.

Assim,
1 — Data limite de apresentação de candidatura: 31 de agosto de 2016
2 — Processo de admissão (artigo 13.º)
2.1 — Primeira prova escrita: 24 de setembro de 2016
2.2 — Segunda prova escrita: 1 de outubro de 2016
22 de junho de 2016. — O Bastonário, António Domingues de Azevedo.

309680832 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 10246/2016
Por despacho exarado, a 25 de julho de 2016, pelo Magnífico Reitor, 

Prof. Doutor João Gabriel Monteiro de Carvalho e Silva, nos termos 
do disposto no n.º 9, do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na sua redação atual, foi designada, em comissão de serviço, conforme 
proposto pelo júri do procedimento concursal com a referência P075-
-15 -2830, Dr.ª Ana Sofia da Silva Coimbra Martins, Técnico Superior do 
mapa de pessoal da Universidade de Coimbra, com contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para titular, com início 
na data da assinatura do termo de posse, o cargo equiparado a direção 
intermédia de 1.º grau, de Diretor do Serviço de Gestão Financeira, 
do Centro de Serviços Comuns da Administração da Universidade de 
Coimbra, previsto no n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na sua redação atual, conjugado com o disposto no artigo 2.º 
e na alínea a) do artigo 4.º do Regulamento dos Cargos Dirigentes da 
Universidade de Coimbra, Regulamento n.º 11/2011, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 5, de 7 de janeiro, na sua redação atual e no 
n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento da Administração da Universidade de 
Coimbra, Regulamento n.º 423/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 208, de 27 de outubro, na sua redação atual, porquanto reúne 
os requisitos legais exigidos e detém o perfil, a competência técnica e 
a experiência profissional adequados para o efeito.

03/08/2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Elsa Marques.


